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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Encaminha o Sr. Vice-Diretor em exercício da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Marília, ex-
pediente que trata, de pedido de autorização a este Conse-
lho para oferecimento de Curso de Especialização na área 
de Química, versando sobre "A ligação química e a estru-
tura molecular". 

2. Apreciação: Analisado nos termos da Deliberação 5/73 e 
Indicação 36/73 - C.E.E., verifica-se estar o processo 
instruído como segue: 
Requisitos para matrícula - Licenciatura em Ciências, Quí-

micas Ciências Biológicas e áreas afins 
Duração - 180 h de aulas práticas e teóricas 

180 h de exercícios (pesquisa e organização de 
monografia) 

Horário - 4a. feira (6 h diárias) 
Nº máximo de alunos - 30 
Nº mínimo de alunos - 10 
Nota mínima de aproveitamento - 5,0 
Frequência mínima obrigatória - 70% (126 h) e resolução 

de todos os exercícios e trabalhos propostos. 
Programa - O curso está bem estruturado, sendo a matéria 

tratada com a profundidade necessária a um cur-
so no nível pleiteado. São apresentados o cro-
nograma e o plano de ensino, que contem a dis-
tribuição dos assuntos, bem como os métodos e 
técnicas a serem empregados. É anexada a bi-
bliografia básica para consulta. 

Docentes responsáveis - Prof. Abedala Derbli Pinto 
Cursou Farmácia pela F.F.O. da U-

niversidade de Ponta Grossa. Frequentou cursos 
de extensão e aperfeiçoamento e disciplinas de 
pós-graduação ligados à área. É doutor em Ciên-
cias pela F.C.M.B. de Botucatu. Publicou vários 
trabalhos ligados à sua especialidade. Apresen-
ta larga experiência no ensino superior. 

- Prof. Jayme Monteiro 
Cursou Farmácia pela F.F.O. da U-

niversidade de São Paulo. Frequentou cursos de 
extensão, aperfeiçoamento e especialização e 
disciplinas de pós-graduação ligadas à área, 
com destaque especial para Química. Participou 
de congressos específicos. Apresenca experiên-
cia docente e administrativa. 
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- Prof. Orlando Henrique 
Cursou Odontologia pela F.O. de 

Lins. Doutorou-se pela F.F.C.L. de Marília. Par-
ticipou de cursos e seminários; publicou apos-
tilas didáticas, ligadas à área de Química. A-
presenta experiência docente no ensino superior. 

II - CONCLUSÃO 

Tendo em vista as considerações feitas quanto às 
características do curso "A ligação química e a estrutura 
molecular" opino favoravelmente à autorização para seu ofe-
recimento, a nível de especialização, pela Faculdade de Fi-
losofia, Ciências e Letras de Marília. 

São Paulo, 4 de setembro de 1975 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DEDICÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Luiz Ferreira Martins, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17/09/75 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 
Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasauale", aos 24 de setembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


